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ANTEPROJETO DE LEI ______/2021

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL TEMPORÁRIA DE PSIQUIATRAS, PSICÓLOGOS E  ASSISTENTES SOCIAIS, NA ESTRUTURA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SETE LAGOAS, PARA OFERECER ATENDIMENTO ÀS VÍTIMAS DE DEPRESSÃO E TENDÊNCIAS SUICIDAS EM DECORRÊNCIA DA COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1º -  Fica o Poder Executivo responsável a efetuar a contratação emergencial de psiquiatras, psicólogos e assistentes sociais, dentro da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde de Sete Lagoas/MG, para garantir atendimento psicológico e social presencial às vítimas de depressão e tendências suicidas em decorrência da COVID-19, enquanto persistir a pandemia. 

§ 1º - A contratação dos profissionais listados neste artigo será feita por 06 (seis) meses, podendo ser prorrogada por igual período.

§ 2º - O atendimento de que trata esta Lei será garantido a adultos, crianças e idosos.

Art. 2º -  A Secretaria Municipal de Saúde deverá definir o quantitativo de profissionais a serem contratados de acordo com as unidades básica  de saúde (UBS)  aptas a realizarem os atendimentos de que trata esta Lei à população que dela necessitar.

Parágrafo único : A Secretaria Municipal de Saúde se compromete a formar, no mínimo,  02 (duas) equipes compostas dos profissionais mencionados no artigo 1º,  para atendimento às vítimas de depressão e tendências suicidas em decorrência da COVID-19.

Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 08 de janeiro de 2020.



IVSON GOMES DE CASTRO
VEREADOR





JUSTIFICATIVA : 

A Covid-19 trouxe uma realidade a nossa sociedade de isolamento. Todos estão sofrendo com essa situação, principalmente as pessoas que sofrem de depressão ou que estão enfrentando dificuldades diversas para passar por este momento dramático da nossa história e necessitam do auxílio do Município para superar o sofrimento. Muitos não conseguem suportar a perda de entes queridos que não sobreviveram ao vírus, que nem sequer podem ser velados pelos familiares ou as consequências emocionais geradas pelo confinamento social, bem como,  a impossibilidade de garantir o sustento de suas famílias, no caso dos trabalhadores informais e outros.

Lamentavelmente, os casos de suicídios podem crescer em função desse quadro e o presente  Anteprojeto de lei visa a adoção de medidas que garantam o necessário atendimento a essa parcela da população de Sete Lagoas/MG.

Diante do exposto, conto com a colaboração dos Nobres pares para  a aprovação deste Anteprojeto de lei. 
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